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Estado do Piauí - PI 
Prefeitura Municipal de Castelo do Piauí 
Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 06. 554.JIS/0001-67 

EXTRATO DÉCIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO 
CONCOJ:UtêNCIA PÚBLICA Nº 02/2-0 14 

PROCESSO ADMJNTSTRATIVO • 294'2014 

Espécie: Décimo Teroeiro Termo Adilivo ao Contrato decorrente da Concorrência Pública n< 
0'12014 
Contratante: Prefeirura Municipal de Castelo do Piaui. CNPJ: 06.554.315/0001-67 
Contratada: CONSTRUTORA OLIVEIRA LTDA - cNPJ nº 02.412.944/0001-00 
Objeto: Contratação de empresa para implanta.ção (construção) de uma unidade escolar com 
12 (doze) salas de aula., no bairro Bela Vista, na zona urbana do municlpio de CaS1clo do 
Piaul. 

Objeto d.o Aditivo: Aditamento da vi~ncia Contratual. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGi NClA CONTRA TUAl.. 

Fica prorrogado o presente contrato pelo periodo de 10 de março de 2020 até 88 de 
julho de 2028, conformo cxpresSú. previsão da Oiu.sula Sétima do preSl."ttW contrato. 

As demais clâusulas pennanecem inalteradas-. 
Fundamenta.ção legal : Art. S7, n da Lei 8666/93 
Data da Assinatura: 1 O de mllfÇ() de 2020. 

Publíque-se 

JOSÉ MAGNO SOARES DA SILVA 
Prefeito Municipa1 
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DECRETO N'" 11, DE 28 DE MARÇO DE 2020. 

eclara estado de calamidade pública, para 
os fms do att. 65 da Lei Complememar oª 
101, de 4 de ma.io de 2000, em n2ão da 
grave crise de saúde pública decorrente dn, 
pandemia da Covid 19, e suas repercu.ssões; 
nas finanças públicas, e dá outtas 
providências. 

O MUNICiPIO DE SANTO INÁCIO DO PIAUÍ - PI, pot seu Pcefeito 
unicipal, no uso das atribuições conferidas pela Lei Org:inica do [unicipio de 

Santo Inácio do Piauí - PL 

CONSIDERANDO a gmve crise de aúde pública em decocrência da pandemia dn, 

Covid-19 declarada pela Organização Mundial da Saúde - OMS - que afem todo o 
sistema úttei:fedei:ativo de promoção e defesa da saúde pública esll;l.ltumdo 
n.-tcionalmente por meio do Sistema Único de Saúde • SOS; 

CONSIDERANDO sua repercussão nas fiuanças públicas em âmbito nacional, 
conforme reconhecido pelo Govei:no Fedei:al ao enwu: a :Mens:agem nº 93/2020 ao 
Cong(esso Naciona.1 para os fins do an. 65 da Lci omplement:1.r nº lOJ, de 4 de 
maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal); 

CO SIDERANDO que a referida crise impõe o aumento de gastos públicos e o 
estabeledmeoto das medidas de enftentunento da emetgência de sa\íde p ública de 
imporclncia intem..-i.cional decocrente do novo coronavirus; 

CONSIDERANDO todos os esforços de reprogr:amaçllio financeira já 
empreendidos, em virtude de se manter a prestação dos serviços públicos e de 
adotar medi.das no âmbito municipal para o enfcentamento ela grave situação da 
saúde pública; 

CONSIDERANDO o estabelecimento cb.s medidas pua enfrentun.ento da 
eme:i::gência de saúde. pública de importânci.1i internacion.'\l decorrente do novo 
co:ronavírus, pormeio da Portaria n°356/GM/MS, de 11 de março de 2020; 

CONSIDERANDO os decretos n" 18.884/2020 e nº 18.901 publkado pelo 
Governo do Estado do Piauí, que estabelece medidas de emecgência no âmbito 
estadual; 

CONSIDERANDO a Nota técnica n. 01 /20'20 expedida pelo TCE/Pl 
estabelecendo o.cientações a.cerca da realização de procedimenro de contratação 
direta para aquisição de bens, serviços e insumos de saúde destinados ao 
enfrent:unei1to da emergência de saúde públia de impottincia in«:macional 
decocre11te do oownavirus (COVID-19); 

CONSIDERANDO a Nota TécniC:1 OrientatiYa expedida pelo Gabinete de 
Acompanhamento e Prevenção do Covid-19, do Ministério Público do Estado do 
Piauí, est.tbelecendo ori.enmções para contra.ração direta para enfren1lmlento da 
pandemia mencionada; 

DECRETA 

Art. 1°, Fíca decretado o estado de calamidade pública Municipal,. para os fins 
exclusivos do att. 65, da Lei ComplemenbJ: oº 101 , de 4 de maio de 2000, em mzão 
da grave crise de saúde pública deconente da pandemia da Covid-19, e suas 
repercussões nas finanças públicas no Municípío e no Es1ado do Piauí. 

Art. ?'. Ficam as autoridades competentes autorizadas a adotar medidas 
excepcionais necessárias para se contrapor à dissemiuaçâo da Covid-19, doen.ça 
causada pelo novo comnavkus. 

Art. 3°. Fica reconhecida pam os fins do art. 65 da Lei Complementar nQ 101, de 4 
de maio de 2000, notadamente paTa as d.ispensas do atingimento dos resultados 
fisciis previsto na LDO ,mmici~l, a ocoo:êncfa do es1;1do de aJami.dade. 

Art. 4°. Fica autorizado que as Secretarias promovam o {e!Jl.anejamento, a 
tt:i.osposição, a tt:insfecênci3. das dotações OtÇameotárias necessáoas par.a o 
cumprimento de tod.1iS as medidas previstas neste Decreto. 

Art. 5º. Ficam dispensados de licibtç:Io, os contr~tos de aquisição de bcrc e/ou 
serviços uecessários para a reesttutumção do Municipio, decorrente da situação de 
calamidade de ordem :n..·uuml., de notoriedade pública, provocada pela pandemia do 
COVID-19, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e 
oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados a partir do roconhecimen10 da 
Calamidade Pública. 

Parágrafo único. A disposição coostaute no caput esci de acordo c:om o inciso IV 
do art. 24, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sem prejuízo das restrições da 
Lei de R.esponsabilidade Fiscal Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 
2000. 

Art. 6". Considerar-se-á abuso do poder econômico a elevação de preços, sem jusm 
causa, com o objetivo de aumenu.r, arbittariamente, os preços dos insumos e 
serviços relacionados ao enf:rentamenlo do COVID-19, na forma do inciso X do 
art. 39 da lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, sujeitando-se iis penalidades 
previstas em ambos os notmacivos, bem como o.a legislação penal vigente. 

Art. 'T°. O Poder Executivo solicitará, por meio de requerimento enviada à Câmara 
unicipal, o reconhecimento do estado de cal.atrudade pública, para os fms do art. 

65 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 8°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo !Meio do Piaui, 28 de m9.rço de 2020. 
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